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ÊEÊüffiõ
GOVERNO    DO    POVO

0RDEM    DE    SERVICO

0 FUNDO MUNICIPAL DE  SAÚDE,  pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ  sob o  n° 11.230.311/0001-

63,   com   sede   na   Praça   Melquíades   Bemardo,   n°   01,   Centro,   Brejão/PE.   neste  ato  repiesentado   legalmente   pela

Secretária/Gestora Municipal de Saúde, Sra. Andrea dos Santos Calado Rodngues, inscma no CPF sob o n° ..*-, no uso de
suas atnbuições e prerrogativas legais, tenclo em rista o íesultado do ceriame, confome descrito.

RESOLVE:

1 -Expedir a presenle ORDEM  DE FORNECIMENTO DE SERvlços, a fim de que a Contratada,  na condição de

ADJUDICATÁRLA    do    certame    acima    mencionaclo,    DÊ    INl'CIO,    visando    0    CREDENCIAMENTO    l)E    EMPRESA

ESPECIAUZADA PARA A PREsl.AÇÃO DE SERvlços MÉDICOS  DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM  (ENDOSCOPIA,

CARDloLOGIA       E       ULTRASSONOGRAFIA),       CONSULTAS,       EXAMES       E       PROCEDIMENTOS       MÉDICOS

COMPLEMENTARES  DE  SAÚDE  E ESPECU\LIZADOS  DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, A SEREM  REAUZADOS,

EXCLUSIVAMENTE,   EM   UNIDADE   MÓVEL   ITINERANTE,   COM   EMISSÃO   DE   LAUDOS   E   INSUMOS   INCLUSOS,

VISANDO  ATENDER  A  POPULAÇÃO   DO  MUNIcipIO  DE   BREjÂon]E,  ATRAVÉS   DA  SECRETARI  MUNICIPAL  DE

SAÚDE/FMS DO MUNICIPIO DE BREJÃ0/PE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO.

.                 Il -O prazo de execução,  os serviços serão executados,  a foma de pagamento, demais condições e elementos
necessários  à  plena  satisfação  do  objeto  licitado,  estão  vinculados,  integralmente,  aos  temos  constantes  do  processo,

sujeitas a§ sanções e penalidades previstas na Lei  Federal n° 14.133/2021  e legislações complemeritare§.

EXPECA-SE.

Gabinete da Gestora do Fundo Municipal de Saúde -FMS do Wlunicipio de Brejão

A Contratada,  INSTITUTO  SAUDE  EXPRESS,  inscrito no  CNPJ"F  sob  o  n°  58.694.763/0001-60  DECLARA ter
tomado conhecimento desta OROEM DE EXECUçÂO  DE SERvlços, ter sido orientada para o cumprimento das Cláu§ula§ Comratuai§
e que atenderei a todas as onentações nela contldas durarite a execução do meu Contrato.

cienc. Em:&L41/2025.   g"br

lNSTITUTO SAÚDE EXPRESS, inscrita no CNPJmF sob o n° 58.694.763/0001-60

Repre§entante Legal da Empresa: Abelardo de Andrade Borges
RC sob o n° 7.5*3.9" -SDS/PE e CPF sob o n° 1 *5.0*1.2*4-**

CONTRATADA

____________

Ü  Travessa Capitão Francisco Funado, Sn9 -Cenú.o |  55.325-000, Brejão-PE

`Lsh  TeL: (87) 3789-1210  © E-mail  educacao@bre}ao.pe.gov.br   ®Sítio: www.brejao.pe.gov.br
CNPJ:  30.820.772/00001-30
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EFi=UÉüb
GOVERllo    DO    POVO

PUBLICACÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Ç+},6ãT=-`

.. l_bG

_íã23_

CONTRATANTE:

FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS,  inscrito no  CNPJ/MF sob o n°  11.230,311/0001-63,  com sede

na Av.  Bacharel  Francisco Pereira Lopes,  n°  157, Centro,  Brejão/PE.

CONTRATADO:

lNSTITUTO  SAÚDE  EXPRESS,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob o  n°  58.694.763/0001.60,  com  sede  na Rua

Coronel  Waldemar  Basgal,  n°  158,  CEP:  54.400-170,  Bairro:  Piedade,  Cidade:  Jaboatão  dos  Guararapes-PE,

Representante Legal da Empresa: Abelardo de Andrade Borges,  Brasileiro, Casado,  Empresário,  Ínscrito no

CPF"F sob o n°  1+5.0'1.2*4-ü, e RG sob o n° 7.5*3.9m,

oEBSJPEETc3ALÍczoAo:AST:TAu%AOABJPEEÊSTDAoÇÃpoREDSEENSTEERv,cÇHOASMAMMÉED#cToosADEc3#AENAÓTSAT%oosDPEORE##ÃãÊAM

(ENDOSCOPIA,   CARDIOLOGIA   E   ULIRASSONOGRAFIA),   CONSULTAS,   EXAMES  E  PROCEDIMENTOS
MÉDICOS  COMPLEMENTARES  DE  SAÚDE  E  ESPECIALIZADOS  DE  MÉDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE,  A
SEREM REALIZADOS, EXCLUSIVAMENTE, EM UNIDADE MÓVEL ITINERANTE, COM EMISSÃO DE LAUDOS
E INSUMOS INCLUSOS, VISANDO ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNIC.IPIO DE BREJÃO/PE, ATRAVÉS DA
SECRETARI   MUNlclpAL   DE   SAÚDEM=Ms   Do   MUNIclplo   DE   BREJÃon.E,   CoNFORME   TERMo   DE
REFERÊNCIA E ANEXO.

0 valor global é de RS 400:750.00 Íquatrocentos mil. setecentos e cinauenta reais

ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de outubro 2025.
VIGÊNCIA:  30 (trinta) dias.

REF:      Chamamento n° 003/2025
Processo n® 018/2025
Contrato n° 033/2025

Depaítamento de Licftações e Contratos
Brejão/PE, em 02 de outubro 2025.

JOSÉ ILDON TAVA

Poft.  no  1

S BEZERRA JÚNloR

4/2025

:,`..-_qT-_-_-_J_

Praça Melquiades Bemardo, 1  . Centro | 55.325.000 | Brejão.PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001-00
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•Nfi
GOVERNO    DO    POVO

CERTIDÃ0

MARCOS        AURÉLIO        FLORENTINO         DE        BARROS,     Secretá`rio
Municipal  de  Adminístração  do  Município  de  Brejão,  Estado  de  Pemambuco,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
confere o cargo.

CERTIFICA:

Para os devidos fins, foi reglstrado, publicado e afixado no local habitual destinado à PUBLICAÇÂO DOS

â:ov:s,:Aa?nReE:sEt:g,ãte"i#::l:âL.fipcFa'PROESJ?eoú::T.coAmnose,T:ga;sa£úgbkc:súdn:cgr::dÂnc'rég,'aá::,,,í::i:
Seções 1 e V, da Lei Orgânica do Municipio de Brejão/PE, e Art. 97,  inciso 1,  alínea "b" da Constitu¢ão do Estado

de  Pemambuco,  PUBLICAÇÃO  DO  EXTRATO  DO  CONTRATO N° 033ffi025   -  PROCESSO N®

018/2025                                                                                                                 CHANANENTO                                     PÚBLICO

Nr  OO:alzoft5  -   CONSTITUI   OBjETO  DO  PRESENTE  CHAMAMENTO  A  CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA   PARA   A   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   MÉDICOS   DE   DIAGNÓSTICOS   POR   IMAGEM

(ENDOSCOPIA,   CARDIOLOGIA  E   ULTRASSONOGRAFIA),   CONSULTAS,   EXAMES   E  PROCEDIMENTOS
MÉDICOS  COMPLEMENTARES  DE  SAÚDE  E  ESPECIALIZADOS  DE  MÉDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE,  A
SEREM REALJZADOS, EXCLUSIVAMENTE, EM UNIDADE MÓVEL ITINERANTE, COM EMISSÃO DE LAUDOS
E INSUMOS INCLUSOS, VISANDO ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃ0/PE, ATRAVÉS DA
SECRETARI   MUNICIPAL   DE   SAÚDEM=MS   D0   MUNICIPI0   DE   BREJÃO/PE,   CONFORME   TERMO   DE
REFERÊNCIA E ANEXO.

Por ser verdade, fimo e assino a presente ceni.dão.

Gabinete do Secretário
Brejão/PE, em 02 de o

MARCOS AURELIO FLORE

Secretário de Admini

poft.  n° 002/2025.

fo 2025.

DE BARROS
ão

== -_-_ = tÊlli ------
Praça Melquiades Bemardo, 1  - Centro | 55.325.000 | Brejão.PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001.00
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ESTAD0 DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO l)E BREJÃO

l'RT;L`BIT`l; R^ MUNfclp,\l. DE BRr:JÃo -coM lssÃo pt£ItM^N F.NTH  DE

LICIT^ÇÃo - CPL
puíl[,lc^ÇÃo Do l€x'rR^To l)E, CoN'].R^.l`o

CO+WRATANTE:
FUNDO   MUNICIPAL   DE   SAÚDE   -   FMS,   inscTito   no
CNPJ/MF   sob   o   n°   11.230.311/0001-63,   com   sede   na  Av.
Bacharel Francisco Pereira Lopes, n°  157, Ccntro, Brçião/PE.
CONTRATÁlm
INSTITUTO  SAÚDE EXPRESS,  inscrita no CN"/MF  sob
o  n° 58.694.763/0001-60.  com sede na Rua Coronel Waldeinar
Basgal.   n°   158,   CEP:   54.400-170,   Bairro:   Piedade,   Cidade:
Jaboatão    dos    Guararapes-PE`     Representante    Legal    da
Empresa:  Abelardo  de Andrade  Borges,  Brasileiro,  Casado,
Empresário,   inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°   1*5.0*12*4-**.  e
RG sob o n° 7.5*3.9**,

oBITrT o.       CoN STITu]       oBj ETo       Do       p RESENTE
cE#Ê#á#oLE:,NZTAODDÁEAp^áA°G^NN:£p§REE#scÇTOÂssÃo:oEE§í##fEgs3AÀ

(Eõ%fT°APsJ,A'EcffRE!s°LE°GPJ#o%DL]TM%;ST°o#°£Ê£DFtA85

COMPLEMENTAIUS  DE  SAÚDE  E  ESPECIALIZADOS  DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, A SEREM REALIZADOS,
EXCLUSIVAMENTE,  EM  UNIDADE  MÓVEL  ITINERANTE,
COM    EMISSÃO   DE    LAUDOS   E    INSUMOS   INCLUSOS,
T'ISANDO  ATENDER  A  POPULAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
BREJÃO/PE,   ATRAyÉS   DA   SECRETARI   MUNICIPAL   DE
SAÚDE/FMS DO MUNICIPIO DE BREJÃO/PE. CONFORME
TERMO DE REFERÉNCIA E ANEXO.

0   valor   g]obal   é   de   RS                                 uatrocentos   míl;
setecentos e cinquenta peaís),

ASSINATURA D0 CONTRATO: 02 dc outubro 2025.
VIGÊr`'CIA:  30 (tmta) dias.
REF: Chamamento n° 0034025
Processo n° 018#025
Contrato n° 0334025

Departamento de Licitações e Contratos

Brejão/PE, em 02 de outubro 2025.

JOSÉ ILDON TAVARES BEZERRA JÚNIOR
Agente de Contratação
Port.  n°  144n025

Publicado por:
Femando de Oliveira Costa Netto
Código ldentificador: 18620585

Maténa publicada no Diáno Oficial dos Municípios do Estado
dc Pcmambuco no dia 03/] 0#025. Edição 3942
A venficação de autenticidade da matéria pode ser féita
infbrmando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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#-"u.  ®
COMUNICAÇÃO INTERNA

•'      `'',rt/`_cj/j>

__±_6  9

OFÍCIO N°0#/2025 -FMS

Bíejão/PE, 07 de outubro de 2025.
À

Comissão Pemanente de Licitação
Setor de Licitações do Município de Brejão/PE

Assunto:  lnfomação sobre período de execução contratual (realização de evento)

Prezados,

A  Secretaria Municipal de Saúde infoma,  por meio deste,  que entrou em contato com o
setor de Contratos para comunicar que a execução do contrato referente à realização do evento

previsto  no  processo  licitatório  em  questão  ocorrerá  no  periodo  de  10  a  14  de  novembro  de
2025.

Solicitamos,  pokanto,  que  o  setor  de  Licitações  tome  ciência  da  data  definida  e,  se
necessàrio,  adote  as  providências  que  forem  de  sua  competência  para  viabilizar  a  execução
regular do evento, confome os trâmites legais e admlnistrativos.

Sem   mais   para  o   momento,   renovamos   nossos  votos  de  elevada  estima  e  distinta
consideração.
Atenciosamente, /àa~tJfi-l^

ndrea dos Santos Calado Rodrigues
Secretãria de Saúde

(87) 9 3300-8596    -Praça Mek]uiades Bernardes, n° 1,  Centro,  Brejão-PE.
saude@bneiao.De.aov`br
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DIAS DAS PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS -
CREDENCIAMENT0 BREJÃoffE

<saudc@brcjao.pc.gov.br>
Para :  " instituto saudeexpress@hotmai l. com "

<institutosaudeexpress@hotmail.com>

Boa Tarde Senhores!

<saude@brejao.pe.gov.br>
-------+,,-/.::=:.`¢nFã*c`-.

•t-,J1_o
__     __       ____    ____                    ______=

tcr, out 7, 2025 às 2:29 PM

Vimos por meio deste, agendar os serviços  referente ao credenciamento para os dias  10 a 14/11/2025.

Respeitosamente,

Andrea Calado - Secretaria de Saúde
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sAÚD€expF2ess
Terrrm de ciêncla

c«:iíJ=i-.
Í    'lr_2-_7J

Defimrtffl®paracmvento
Definido üta

CLCLodi3   1
do evento:  10 a  14 de novembro, município de Brejão-PE;

Ao          ffiffiÊffffi. devendo ser piano e de fáci.i acesso para toda popuiação (EüüÊ:                 );

A ãffi:  qÊffiffi deve garantir conforto pôra  a5 pessoas  aguardarem  seu  horário  de atendimento  e  ciue,
c@5o tenha  atendimentos /dja  no cronograma Que  necessite de mais de  3 salas já  dispcmi`veis na  carreta,  a(s)

ffi|s) deverá(ão) fazer parte da estrutura,
•     Ao horário de atendimento: das ffiÊHüffi+das\'Ímíí

e a responsabilidade é do município;

dos atendimentos agendados para o dia;
•      Ao cadastro e marcação dos pacientes: sendo de responsabilidade do münici.pio, após ü5ÜHffi da equípe

e acesso ao sistema (

os atendimentos;
•       A disponibilização de

), o qual nos permite acompanhar o processo. emitir relatórios ôntes e após

da  rede parõ ligar a carret@  ciuando estacior`ar no local  um  dia  ante5 do

evento e que, havendo interrupção, o veíciJio tem geradores próprios. Assim como o gB5E5iÉ±ÉÉ
tratada para reposição do reservatóric) e  Índicação do local para esgotamento;

•     ffiü: para a equ]pe da carretô é via starlink. Para os funcionárjos do munici.pio, o mesmo deverá instaier

um  ponto no local do evento,  estendendo também  par3 cabines,  caso tenha  atendimentos nas  mesmas  (  a
depender da estrutura montada)

•       A ``oEm±!mü.H.riEiE.±o  ÉE.-E  durante a noite enquanto permanecer no local do evento;

•      A  5olicitação  de  um  ffi  medindo  2,00 x  3,00,  que deverá  ser  colocado  na  entrada,  num  iocal  visivei,

podendo  ser  usado  de  um  lado  paía  lona  com  logomarca  do  instituto  e  do  outro  com  a  logomarca  da
prefeitüra/secretaria de saúde;

•      A importância de manter uma ãEEEEEi no iocai durante o evento;

•      A  responsabilidade  do  pessoal  da envo[v,dos, quanto às ffEffi
que devem ser repassadas para os pacientes de acordo com o procedimento que  irá reôlizar.  Dentre eles:

1.     Horári'odechegada  nolocal

2.     Atendimento por ordem  de chegada, garantindo as prioridades

3.     Pacientes  para consiilta  cardiológica deverão fazer do atendimento
4.     Os pacientes, para consulta ou exame, caso tenham exames prévios, mesmo que antigos, levar todos.

A5sim como laudo médico

5.   güffi  para  os  exames  de  ÕüEEEü!  (/ejum  de  sh),  aiguns  tipos de  ±  (jejum.
medicamentos e ingestão de água) e teste eígométrico (usar roupa leve e tênis)

6.    Fo]  suger,do  o                    tiüüüÊãÊã5EEÊ  no  munícípío,  um  día  antes,  devendo  ser  confjrmado
anterioímente,   para   programação   entre   o   motorista   e   a   equipe   de   mi.dia.   Ficando   o  munici`pio

responsável  pelos custos, caso tenha, e a  publicação do mesmo.

7      FoÍ  ainda  pedido  que,  para  maior visibiliclade  e  conhecimento  do  evento  por  um  maior  número  de

pessoas, ãEEEEE=, mÉ,ncíone o mstagram do jn5títuto t  @Íns{Ítutosaudeexpress,   nas suas
publicações   e   disponibilize  o   material   produzido   para   a   coordenação   da   carreta   que.   além   das

publicações, deverá utilizá-lo no rel3tório final.

Brejão-PE, 06 de outubro de  202S

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251111103504.pdf

assinado por: idU
ser 433



<saude@brejao.pe.gov.br>

TERMO DE CIÊNCIA PARA AÇÃO EM SAÚDE EM BREJÃomE

<saude@brejao.pe.gov.br>
Para:  " institutosaudeexpre ss@hotmail. com"

<institutosaudeexpress@hotmail.com>

qua, out 8, 2025  às  11 : 15 AM

BOM DIA'

ENVIO EM ANEXO TERM0 DE CIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE AÇÃO EM SAÚDE NO
MUNICÍPIO DE BREJÃOA'E.

RESPEITOSAMENTE,

ANDRÉA CALADO
SECRETÁRIA DE SAÚDE
CONTATO:  (87) 98109-8131

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251111103504.pdf

assinado por: idU
ser 433


